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PARTE E

 CAIXA DE PREVIDÊNCIA DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Édito n.º 116/2010
Em conformidade com o artigo 11.º -A dos Estatutos desta Caixa, 

na redacção que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 193/97 de 29/7, se 
declara que, para habilitação edital ao subsídio de € 52,45, constitu-
ído por Maria Virgínia Bacelar Fernandes, sócia desta Caixa n.º 7437, 
falecida em 24/12/2007 e legado a Maria Isabel Bacelar Fernandes 
Antunes, a António Manuel Bacelar Fernandes Antunes, a Vasco Ma-
nuel Bacelar Fernandes Antunes, a Maria Elisa Bacelar Fernandes 
Antunes e a Maria Manuela Bacelar Fernandes Antunes Magalhães, 
desconhecendo -se os seus paradeiros, correm éditos de trinta dias a 
contar da data da publicação deste anúncio no Diário da República 
citando os beneficiários referidos, ou em caso de falecimento destes, 
os seus representantes sucessórios ou, não os havendo outros herdei-
ros da sócia, a deduzirem a sua habilitação naquele prazo, a fim de, 
apreciados os direitos invocados, se decidir sobre o seu pagamento.

Lisboa e Caixa de Previdência do Ministério da Educação, em 
22/03/2009. — O Administrador -Delegado Substituto, João Caldeira.

303107543 

 ISCTE — INSTITUTO UNIVERSITÁRIO DE LISBOA

Deliberação n.º 832/2010
Considerando os termos do artigo 32.º dos Estatutos ISCTE — Ins-

tituto Universitário de Lisboa, aprovados pelo Despacho Normativo 
n.º 18/2009 de 30 de Abril, publicados no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 89 de 8 de Maio de 2009, foi aprovado em Conselho de Gestão de 10 
de Fevereiro o respectivo regimento, que agora se publica:

Regimento do Conselho de Gestão Do ISCTE — Instituto 
Universitário de Lisboa

Artigo 1.º
Objecto

1 — O presente regimento contém a disciplina de organização e fun-
cionamento do Conselho de Gestão do ISCTE — Instituto Universitário 
de Lisboa (adiante designado por Conselho de Gestão) e é elaborado e 
aprovado por este órgão colegial no uso dos poderes que para o efeito 
detém, nos termos gerais de direito e em conformidade com os Estatutos 
do ISCTE — Instituto Universitário de Lisboa (ISCTE — IUL).

2 — As normas legais e estatutárias, no âmbito de abrangência a que 
se refere o número anterior, são de aplicação directa quando de carácter 
imperativo, prevalecendo, em caso de contradição e ou colisão, sobre 
as do presente regimento.

Artigo 2.º
Composição e direito de participação nas reuniões

1 — O Conselho de Gestão tem a composição definida nos n.º/s 1 e 
2 do artigo 33.º dos Estatutos do ISCTE — IUL.

2 — Sempre que o Conselho de Gestão considere oportuno, podem 
participar nas suas reuniões, sem direito a voto, os directores das unidades 
orgânicas, os responsáveis pelos serviços da instituição e representantes 
dos estudantes e do pessoal não docente e não investigador e o Admi-
nistrador dos Serviços de Acção Social.

Artigo 3.º
Duração dos mandatos

1 — Os membros do Conselho de Gestão tal como identificados no 
n.º 1 do artigo 33.º dos Estatutos do ISCTE — IUL, integram o órgão 
pelo período do seu mandato de origem ou pela duração da nomeação 
para o cargo que exercem.

2 — Os membros do Conselho de Gestão designados pelo Conselho 
de Curadores ao abrigo do n.º 2 do artigo 33.º dos Estatutos cessam 
funções no termo do mandato do Reitor, podendo ainda essa designação 
ser feita cessar, livremente e a todo o tempo, por despacho do Conselho 
de Curadores sob proposta do Reitor.

Artigo 4.º
Substituições

Em caso de falta, impedimento ou incapacidade temporária, os mem-
bros do Conselho de Gestão são substituídos da seguinte forma:

a) O Reitor é substituído nos termos do n.º 1 do artigo 29.º dos Es-
tatutos;

b) O Vice -Reitor designado é substituído por outro Vice -Reitor, de-
signado pelo Conselho de Curadores para esse efeito;

c) O Administrador é substituído pelo dirigente designado pelo Con-
selho de Curadores para esse efeito

Artigo 5.º
Cessação dos mandatos

1 — Os membros do Conselho de Gestão designados pelo Conselho 
de Curadores podem renunciar ao cargo, através de declaração escrita 
dirigida ao Presidente do Conselho de Curadores, que produz efeitos 
na data da sua apresentação e não carece de aceitação.

2 — O mandato dos membros designados nos termos do n.º 2 do 
artigo 33.º dos Estatutos cessa também quando verificadas, no mesmo 
ano económico, três faltas consecutivas ou cinco interpoladas sem que 
delas seja apresentada devida justificação ao Presidente do Conselho 
de Gestão, até cinco dias úteis após a sua efectivação.

Artigo 6.º
Competência do Conselho de Gestão

Compete ao Conselho de Gestão:
a) Exercer as competências que se lhe encontram cometidas pelos 

n.º/s 1, 2, 3 e 4 do artigo 34.º dos Estatutos do ISCTE — IUL;
b) Desempenhar outras funções previstas na lei atribuídas a organis-

mos públicos dotados de autonomia administrativa, de acordo com o 
disposto no artigo 95.º do Regime Jurídico das Instituições de Ensino 
Superior (Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro)

Artigo 7.º
Tomada de decisão

1 — O Conselho de Gestão funciona com o mínimo de três membros, 
devendo o Reitor, como seu Presidente, estar sempre presente, ou, em 
caso de falta ou impedimento, o seu legal substituto nos termos do 
artigo 4.º

2 — As deliberações do Conselho de Gestão são tomadas por consenso 
ou votação nominal.

3 — Sendo submetidas a votação, salvo quando, legal ou estatutaria-
mente, for exigida outra maioria, absoluta ou qualificada, as deliberações 
são tomadas por maioria dos votos presentes, sendo que, em caso de 
empate, o Reitor, como Presidente do Conselho de Gestão, tem voto 
de qualidade.

4 — As votações que envolvam apreciação de comportamentos ou de 
qualidades de pessoas são sempre tomadas por escrutínio secreto.

5 — Não podem estar presentes no momento da discussão, nem da 
votação, os membros que se encontrem ou se considerem impedidos.

Artigo 8.º
Reuniões

1 — Ordinariamente, o Conselho de Gestão reúne mensalmente.
2 — Extraordinariamente, o Conselho de Gestão reúne a convoca-

ção do Reitor, como seu Presidente, ou a solicitação de dois dos seus 
membros, apresentada ao Presidente, conjuntamente com a ordem de 
trabalhos que se pretenda abordar nessa reunião.

3 — De cada reunião será elaborada acta, por um secretário a desig-
nar pelo Conselho de Gestão, da qual deverá expressamente constar a 
referência a todas as deliberações nela tomadas, e submetida no final 
da reunião ou logo no início da seguinte à aprovação dos membros 
do Conselho de Gestão, sendo assinada, após a sua aprovação, pelo 
Presidente e pelo secretário.

4 — As actas podem também ser aprovadas através da aposição de 
assinatura electrónica certificada.
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Artigo 9.º
Funcionamento das reuniões

1 — As reuniões do Conselho de Gestão não são públicas.
2 — Cabe ao Presidente abrir e encerrar as reuniões, dirigir os tra-

balhos e assegurar o cumprimento das leis e a regularidade das deli-
berações.

3 — O Presidente pode, suspender ou encerrar antecipadamente as 
reuniões, quando circunstâncias excepcionais o justifiquem, mediante 
decisão, a incluir na acta da reunião.

4 — Os membros do Conselho de Gestão podem participar nas reu-
niões de forma não presencial através do recurso à videoconferência ou 
outros meios tecnológicos análogos, quando excepcionalmente isso se 
justifique, mediante decisão do Presidente, que como tal o reconheça, 
e desde que sejam garantidos, com as devidas adaptações, os valores e 
interesses subjacentes aos princípios e normas que impõem, regra geral, 
a participação presencial.

5 — A utilização dos meios a que se refere o n.º anterior não se con-
sidera compatível com a votação por escrutínio secreto.

Artigo 10.º
Convocatórias, actas e divulgação

1 — As convocatórias do Conselho de Gestão são efectuadas de 
forma electrónica ou por ofício, de onde constará sempre a ordem do 
dia das reuniões.

2 — Se efectuadas de forma electrónica, as convocatórias, as res-
pectivas ordens do dia e as actas das reuniões serão alojadas na página 
electrónica do Conselho de Gestão, às quais apenas poderão aceder os 
seus membros através de acesso pessoal.

3 — Das decisões com relevância externa, deverá ser efectuada, 
por extracto, pública divulgação, livremente acedível, no mesmo local 
electrónico.

4 — Todos os assuntos a submeter ao Conselho de Gestão devem ser 
apresentados ao seu Presidente, para serem agendados, até ao quarto 
dia útil imediatamente anterior ao da realização da reunião onde serão 
apreciados.

Artigo 11.º
Atribuição de funções e competências

1 — De modo a garantir a permanência da gestão, o Conselho de 
Gestão, no seu âmbito de acção e competências, pode deliberar cometer 
aos seus membros o poder de gestão sobre determinadas áreas, tarefas 
ou matérias, nomeadamente a competência para proferir decisões e 
praticar actos.

2 — O Conselho de Gestão pode, em geral, delegar nos directores 
das unidades orgânicas descentralizadas e nos dirigentes dos serviços 
as competências que considere adequadas e necessárias a uma gestão 
eficiente.

Artigo 12.º
Interpretação e integração de lacunas

Compete ao Presidente do Conselho de Gestão interpretar as dú-
vidas e integrar as lacunas que se suscitem na aplicação do presente 
Regimento.

Artigo 13.º
Entrada em vigor

O presente Regimento entra em vigor no dia imediatamente a seguir 
à data da sua aprovação.

10 de Fevereiro de 2010. — O Presidente do Conselho de Gestão, 
Luís Antero Reto.

203196571 

 TURISMO DO PORTO E NORTE DE PORTUGAL

Aviso n.º 8966/2010

Primeira alteração aos Estatutos da Entidade Regional 
da Turismo do Porto e Norte de Portugal

Torna -se público que a assembleia geral em reunião de 25 de Feve-
reiro de 2010, aprovou, sobre proposta da direcção, a 1.ª alteração aos 
Estatutos da Entidade Regional de Turismo do Porto e Norte de Portugal, 
ao abrigo das competências que lhe são conferidas pelos n.º(s) 2 e 3 do 
artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 67/2008, de 10 de Abril, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 187/2009, de 12 de Agosto.

Volvido o período inicial de instalação da Turismo do Porto e Norte 
de Portugal e verificando -se a necessidade de efectuar alterações de-
correntes da legislação em vigor, bem como a existência de lacunas que 
urge colmatar, justifica -se esta primeira alteração aos Estatutos desta 
Entidade Regional, publicados em anexo à Portaria n.º 1039/2008, de 
15 de Setembro.

Artigo 1.º
Os artigos 1.º, 2.º, 3.º, 6.º, 10.º 15.º, 16.º, 17.º, 26.º, 27.º, 28.º, 31.º 34.º e 

41.º dos Estatutos da Turismo do Porto e Norte de Portugal, E.R., publi-
cados em anexo à Portaria n.º 1039/2008, de 15 de Setembro, passam 
a ter a seguinte redacção:

«Artigo 1.º
[...]

1.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — A Turismo do Porto e Norte de Portugal é a entidade regional 

de turismo gestora da área regional de turismo do Norte, prevista no 
n.º 1 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 67/2008, de 10 de Abril, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 187/2009, de 12 de Agosto.

4.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 2.º
Sede, delegações e postos,

lojas ou centros de informação turística

1.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — Cada delegação será dirigida por um administrador -delegado, 

preferencialmente pertencente aos mapas de pessoal da Turismo do 
Porto e Norte de Portugal, que será nomeado pela direcção e remu-
nerado de acordo com os montantes fixados para o cargo de direcção 
intermédia de 1.º grau.

7.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — As competências e atribuições adstritas à gestão de cada 

uma das delegações são definidas em regulamento, a aprovar pela 
assembleia geral, sob proposta da direcção.

11 — A Turismo do Porto e Norte de Portugal pode instalar ou 
gerir postos, lojas ou centros de informação turística e de informações 
dentro da sua circunscrição territorial e nas regiões espanholas de 
Galiza e Castela -Leão.

12 — Os postos, lojas ou centros de informação turística a instalar 
nas regiões espanholas de Galiza e Castela -Leão carecem de prévia au-
torização do membro do Governo responsável pela área do turismo.

13 — A instalação de novos postos, lojas ou centros de informação 
turística depende de proposta fundamentada do interesse turístico da 
sua instalação, elaborada pela direcção e aprovada pela Assembleia 
Geral.

14.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
15 — As áreas de circunscrição e os horários de funcionamento 

dos postos, lojas ou centros de informação turística são definidas 
pela direcção.

16 — A assembleia geral pode, sob proposta da direcção, criar 
postos de informações sazonais em determinados locais da região, 
funcionando em períodos para o efeito definidos e com pessoal que 
pode não ser do respectivo mapa.

Artigo 3.º
[...]

1.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
k) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .




